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CONSELHO DE MINISTROS

Resoluçãon,"13/~~008

de 21 de Maio.

a crescimento económico e o desenvolvimento humano das

nações est50 intimamente ligados ao desenvolvimento c acesso
da sua população às tecnologias de informação e comunicação.
Ao nível mundial, a competitividade está cada vez mais
corrclacionada ao domínio e à disseminação das tecnologias de
informação e comunicação ele que faz parte o sector postal.

É indispensável que todo este procesSÇ) de crescimento
c de desenvolvimento ocorra de modo transparente, com
a participação massiva da sociedadc; dentro de balizas que
devem ser estabe1ecidas na Política Postal que demarca

clarhmente as grandes linhas de desenvolvimento postal, com

abertura necessária para os ajustamentos que se impuserem face
à dinâmica do sector, ao longo do tempo.

Ncstes termos, usando da competência que lhe é conferida
pela aÜilc~Ij)_don," I doarligo 204 da Constituição da Rcpúblicu,
o Conselho de Ministros determina:

Únko. É aprovada a Política Postal, em anexo, que faz parte
integrante da presente Resolução.

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 8 de Abril de 2008.
Pu bl ique-se.
A Primeira-Ministm, LuíS(I Dias Diogo,

1. Introdução

aSectar Postal a nível mundial continua sen'do, uma parte
il11port~ntc da cconomta funcional e constitui um mecanismo

de COl11l,.micaçãoda popll1ação. No país, a contribuição do sector
postal no desenvolvimento nacional tem sido constrangidlt por
algumas limitações, tais como: .

a) Legislação desajustada;
b) Rcgulação postal desactualizada que não permite

organizar e supervisionar o serviço universal,
a concorrência e o controlo do mercado, em
consonância com as novas realidades;

c) Insuficiente autonomia de gestão do operador

designado, ao que se ~Issocia a sua dificuldad~
de operar com base em princípios comerciais;

. d) Insuficiência de investimento essencial 11expansão
'c modernização da rede postal nacional, fazendo com

que a maior parte do equipamento usado pelo
operador designado seja inadequado c de tecnologia
arcaica;

e) Serviço posta] universal pratieamcnt~ inexistcnte,
~p'rincipalmente nas zonas rurais.

A ausência de progresso e de reforma institucional, na actual

fase de novas tecnologias de informação e comunicação. teve
como c{msequência o atraso no crescimento dos serviços postais,
contrúriamente ao que aconteceu noutros sectores do ramo de

comunicações onde se registou um crescimento explosivo.
Para minimizar tnis limitações e permitir que o sector postal

contribua eficazmente no desenvolvimento nacional, impunha­
se a adopção, pelo Governo, duma política postal coerente c
harmonizadtt à política 'de fnformação e comunicação, urna
política c1ilramente direccionada para o désenvolvjmento do
serviço postal em Moçambique.
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Por outro lado, a existência duma concorrência desregrada
Ilum mercado não regulamentado, desencoraja a libertação de
iniciat ivas e a, criação de novos sl:,rviços no sector postal,
afectando negativamente o serviço de distribuição postal,
prim:ipalmente nas zon;ls rurais c suburbanas onde vive cerca
de SO"/h da população. '

A fim de reverter estas tendênciaó; e para assegurar que o
sector postal responda ~IS mudanças" impõe-se definir. uma
política apropriada que assente os objectivos desejados e que
guie e dirija os actores principais da indústria postal; um;i
política que fortifique e din:llnize o sector postaL que e:ltalisc
Il1dhorias sociais e o rápido crescimento da economia.

2. Visão e missão
2.1. Visão

t\ visão do Sector Postal, como parte do sistema de Inforrmlção
c Cllmunicaçã(~ e utensílio básico na vida social e económica
elopaís, é preencher o leque de necessidades sociais e económicas
ele instituiçôes do Governo, do sector público e privado, e de
pessoas singulares. O Sector Postal deve desenvolver-se, prestar
e distribuir serviços postais eficientes c fiáveis que sutisfaçam
as necessidades dos seus clientes.

"'-L.2. Missão

A missão básica do Sector Postal está assente na sua' visão e
consiste em desenvolver e manter uma infra-estrutura postal
sustentável que satisfaça o público uli1izador, as empres3s. as
famílias e as necessidades individuai:; no p'lís. A rede f)oslal
nacional deve prover acesso universal de serviços postais
eficientes e de qualidade, o que fequcrer;í aumento de
investimento no sector.

J~ responsabilidade básica do operador designado prestar
servi<,'o postal universal em todas as zonas do país. Por serviço
postal universal entende-se serviços tradicionais e novos
serviços, através dos quais a população poderá mandar e receber
cartas e mensagens electr.ónieas, encomendas. serviços
financeiros e outros serviços afins.

3. Liberalização,. concorrência e regulação

A l-ealização da visão e da missão da. política postal exige a
liberalização do mercado postal, para permitir tmaior
concorrência e regulação do sector posml. O Governo eneoraja
;lt'livamente o empresariado a investir no desenvolvimênto do

:Ior Posta l.

3.1. Liberalização

A prestação dos serviços postais deve ocorrer num ambiente
de mercado liberalizado e competitivo. A Autoridade
Reguladora deverá assegurar um regime de mercado
regulament<ido, através de licenciamento e assegurar também
que o operador designado continue :1 prestar o serviço T,';staJ
universal sem prejuízos. isto é, respeitando o princípiG de
cobertura de custos reais- de modo a alcançar a viabilidade
económica e financeira.

3.2. Concorrência

O Governo promove c incentiva a eoneorrência no mercado
postal. A introdução da concorrência regulada, no mercado
posql, visa assegurar que os operadores postais compitam entre
si no mercado poslal de forma sã, oferecendo aos utilizadores
serviços eficienles, com níveis aceitáveis de qualidade e de'preço
e ;1 altura das suas necessidades e expectativas.

3.3. Serviços Reservados

O operador designado terá a exclu:,jvidade de prestar os
seguintes serviços:

a) Aceitação, transporte. distribuiç:io e entrega de c:)l"tas
com peso m.iximo de 250 gramas;
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b) Emissão de selos e de outros valores postais e materiais
filatélicos.

O Governo poded proceder à revisão periódica da
exclusividade relativa aos serviços arrolados na alínea a).

3.4. Regulação

O propósito essencial da regulação é cri:lr, um ambiente
harmonioso e de concorrência sã assenteem normas' legais
aplicáveis no mercado postal a todos operadores, aos clientes
relativamente aos serviços postais. O âmbito da concorrência
será del"inido sem prejuízo aos objectivos do Serviço Postal
Universal nem aos serviços reservados à exploração exc1usÍv;\'
do oper:ldor designado. Incumbe à Autoridade Regulador;l a
tarefa de fiscalizar o mercado postal quanto ao seu funcionamento
dentro dos níveis de qualidade e de preço est'lbelecidos.

4. Objectivos da política postal

Para'qúe os clientes e a população em geral disponham de
serviços postais fiáveis, acessíveis e adequados, em prol do
desenvolvimento do país, pretende~se que a Política Postal
:lIcance. os seguintes objectivos:

4.1. Assegurar a prestação do serviço postal universal

Com este objectivo pretende-se garantir a provisão de serviço
postal universal de qualidade, acessível, que permita .a todas
pessoas enviar e receber cartas, mensagens, encomendas c fundos
de qualquer ponto do país ou do mundo para qualquer oulro
ponto, s;ltisfazendo :IS diversas necessidades dos clientes.

A prest,lçào do serviço postal universal é um dos objectivos
mais importantes da política e da legisl,lção postais. Para facilitar
a prestação deste serviço. o Governo estabelece políticas que
contribuam para o desenvolvimento das infra-estruturas dos
transportes c dus comunicações e cria um Fundo do Serviço
Postal Universal. '

Para cuidar do serviço Postal Universal nos seus aspectos

específicos, o Governo atribui a responsabilidude à Autoridade
Reguladora de propor a revisão da legislação e os procedimentos
postais existentes, definir os objectivos do serviço postal
universal, assegurar a provisão do serviço postal universal a
toda a população pelo operador designado e outros operadores
postais.

4.2. Efectuar reformas e desenvolver a área postal

A reforma e a modernização postais permitem aos clientes í

beneficia!" das mudanças tecno16gícas, económicas e

, regulamentares. Permitem aoS operadores postuis responder
eficazmente às necessidades e expectativas dos clientes, bem
como resulta no desenvolvimento dos serviços e produtos

postais.
O Governo reconhece a importância dos serviços postais e o

seu pape! no desenvolvimento da economia nacional, através
da reforma postal e da sua inclusão nos planos de
desenvolvimento e, para tal, promover o investimento público
e privado dirigidos ao desenvolvimento da rede postal,
principalmente nas zonas rurais.

Com a r~forma e modernização poslais, o Governo reforma a

legislação postal, visando eliminar progressivamente as áreas
reservadas aos Correios de Moçambique, rumo à líberalização
total.

4.3. Criar ambiente competitivo e de rede postal viável

Para a criação de um ambiente competitivo e de rede postal
viável procede ao licenciamento de novos operadores privados
que vai permitir o aumento consequente da concorrência e a sua
abrangência progressiva a serviços então reservados ao operador
designado.
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o Governo assegura que os· encargos tern1inais e outras
,:ompcnsaçôcs integradas nas contas intermlcionais sejam pagos
directamente aos Correios de Moçambique e que sejam
utilizados em benefício da melhoria da qualidade do serviço
postal universal. .

Também promove o desenvolvimento e a expansão dos
:>crvi,;os financeiros postais que satisfaçam as necessidades do.s
:Iicntes. principalmente as poupanças das comunid;ldes rurais.

5. Autoridade reguladora

O Governo ~llravés do Decreto n." 321100 1, de 6 de Novernbro,
ttribuiu ao Instituto Nacional das Comunicações de Moçambique
INCM). Autoridade Regul,ldora das Comunicações, a
csponsabilidade de regular e supervisionar a implementação das
·olíricas aprovadas e regulamentar a indústria postal.

6. Responsabilic(ades da Autoridade Reguladora

(I) Regular o serviço postal;
h) Fiscalizar a qual idade de serviço;
c) Promover a livre concorrência na prestação dos servi(;os

postais;
'cnciar os operadores postais; .

'-.' M-,)lnOVera expansão da rede postal c do serviço posta!
universal;

./) Promover o investimcnto no sector;
g) Proteger o consumidor.

7. Licenciamento dos operadores

Para incentivar a participação no sector postal aos operadores.
-egime de licenciamento é simples, aberto e transparente. A
Itoriclacle Reguladora é responsável pela verificação do
mprimcnto d,IS respectivas condições.

8. lntertigação e acesso à rede postal

A prestação dos serviços postais não estando limitada a um
l'O oper:ldor. aos novos operadores assiste ,;)direito de usar a
e do operador designado para partilhar, numa base comercial.
nrra-estruturas existentes, j<\que, por meios exclusivos, não
am capacidade de cobrir 80% da popula,;ão que vive nas
as ruraiS.

1\ partilha de infra-estruturas permite estabelecer ligação de
ros 011cradores com o operador designado que detém a rede
ta'lica, para permitir que os .utiliiadores dum operador
sa,'lcncficiar de distri buição a uti Iizadores d~utro operador
nela para aceder a serviços prestados por outros operadores.

3. Melhoria da segurança nos serviços postais

)s serviços postais têm sido alvo de ameaças terroristas. sendo
tas vezes usados para transportar explosivos e substâncias
:as, ou ainda para distribuição de narcóticos, contrabando
lros objectos proibidos. Embora eom tendência decrescente.
a exislem rocos de roubo, extravio c violação de cartas e
os objectos postais. O Govérno reconhece e g;lrante a
anla<,:ão ele uma segurança <lelequada nos ~erviços postais.

O. Melhoramento do sistema nacionat de endereçamento

'omo a área postal está em contínuas e rápidas mudanças, o
:rno vai melhorar e estabelece onde for o caso, um sistema
lnal de endereçamento que, em todo o país identifique
mente as ruas c habitações individuais de modo a facilitar
:ribuição. posta!.

)rotecção dos consumidores

Qualidade de serviço

Autoridade Reguladora deve <.lssegurar que os serviços
s prcstados pelos operadores, bem como o acesso ao serviço
1 universal. sejam prestados com'qualidade aceitável.
do-lhes estabelecer normas de qualidade de serviço.
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11.2. Acesso à Informação

Os consumidores dos serviços postais devem tcr acesso Ü

informação sobre os serviços postais oferecidos por cada
operador pos·tal. quanto aos produtos. preços, termos c
condições. .

11.3. Protecção da Privacidade

A Autorid,adc Reguladora garante a privacidade e
confidencialidaclc, quanto à. natureza e conteúdo dos objcctos
de que os opéradores tenham conhecimento no processo de
aceitação, tratarnento, transporte ou distribuição de objectos ou
serviços p(l~tais.

11.4. Participação pública

A entidade d~ Governo responsável pelas Comunicaçiies c :1

Autoridade Regüladora promovem ,I participação pública através
de Assocí;19ü~,~ de Consumidores Postais. em assuntos
relacionados c{~m os serviços postais e produtos oferecidos.. '.;..

12. Quadro'(flstituciOnal..
P,lra que sç]nm alcançados os objectivos fixados para o

crescimento dói'sector postal é necessário definir estratégias
coerentes que fJ6rlJ1itam fazer face aos grandes desafios .

Uma elas c~rndições essenciais consiste em realizar.
decididamente, ns reformas da política do sector. o que inclui a
revisão da legislarrão, da regulação e dos planos institucionais.
bem como a rees1):uturação do Operador designado.

P,lra o desc!,!-yolvimento do sector postal. a planificaç;l(l
estratégica c a e~;tboração de políticas, a regulação dos serviços
e a provisão dos',~erviços postais devem ser tarefas claramente
distinl,ls e sepanydas .. Assim, as duas primeiras competem ao
Governo. a regl.tI~ü~·ã();lAutoridade Reguladora, enquanto que a
prest,lção dos solviços é tarefa dos operadores licenciados.

Aos três actores incumbe a responsabilidade de melhorar o
desempenho do s.Çctor postal, por isso. cada um j{)ga o seu papel
·no desenvolvimé~to sacio-económico do país.

13. Relações .~~ternacional~; e cooperação
:~

O Governo assume compromissos no quadro de serviços
postais d;1Orga.tiLiação Mundial do Comércio (OMC), devendo
honrar todas as obrigações e tratados sobre a matéria bem como
de outras organit'i.çÕes e ,lcordos internacionais ..

Moçambique c:omo membro para .a Comunidade par<.lo
Descnvolviment6;da África Austral (SI\DC). da União Postal
Pan-Africana, (UPAP) eda União Postal Universal (UPU) pal1icipa
activamente'~no desenvolvimento de estratégias regionais e
intern,lcionai,s mi'5mbito do se.ctor postal. ~ ~

Resolução no" 14/2008
-',
..:; de 21 doe Maio

Havendo nec~1?~idade de dar cumprimento às formalidades
previstas no Acor.çJo de Crédito celebrado entre o Governo

da República dç'~Moçambiquc c o Governo da Itália,
representado por Grupo Bandrio Artigiancassa S.p.A., e.
ao abrigo do disposto na alínea g) do n." 1 do artigo 204
da Constituição 'da Rcpúblic~l, o Conselho de Ministros
determina: ..

Único: É ratific,iüo o Acordo de Crédito celebrado entre o

Governo da R~~púbtl.~ade Moçambique e o Govcrno da It<ília.


